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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 821, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

O PRÓ REITOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, VALORIZAÇÃO DE PESSOAS E 

SUSTENTABILIDADE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 

JANEIRO, nos termos da Portaria n.º 071/2019, de 22 de março de 2019, no uso de competência 

delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº. 

23272.000474/2022-64, resolve: 

Art. 1º. Conceder, a partir de 14 de novembro de 2019, Abono de Permanência ao(à) 

servidor(a) DENISE LEAL DE CASTRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de 

Janeiro, em razão do cumprimento dos requisitos previstos no Artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 

103/2019, parágrafos 1º e 2º, inciso II e Artigo 8º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, fundamento 

legal de Código SIAPE 49037. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da de sua assinatura, ressalvado o disposto no Art. 

1º. 
 

 

 

 

 

JOÃO GILBERTO DA SILVA CARVALHO 
Pró Reitor de Desenvolvimento Institucional, Valorização de Pessoas e Sustentabilidade 

 

 
 


